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PROJETO DE LEI
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DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PRIVADO DO
ESTADO DO CEARÁ FORNEÇAM   DIPLOMA EM BRAILLE PARA
ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NA CONCLUSÃO DO ENSINO
MÉDIO E SUPERIOR.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1º - As instituições de ensino privado do Estado do Ceará devem fornecer diploma em Braille aos
alunos com deficiência visual concludentes do ensino médio e superior.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, aos 09 dias do mês de abril do ano de
2019.

 

DR. CARLOS FELIPE

Deputado Estadual (PCdoB)
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JUSTIFICATIVA

 

 

De acordo com o Censo 2010,   realizado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE)
existem 6,5 milhões de pessoas com deficiência visual no Brasil, destas 6 milhões possuem baixa visão e
582 mil são cegas.  

Comemorado em 4 de janeiro, o Dia Mundial do Braille é dedicado à reflexão sobre a importância de
mecanismos que favoreçam o desenvolvimento das pessoas cegas ou com baixa visão. O sistema Braille
de escrita e leitura foi criado há cerca de 200 anos na França. No Brasil, chegou por meio de José Álvares
de Azevedo, que aprendeu a técnica ainda criança e se dedicou a disseminá-la, com apoio do Imperial
Instituto de Meninos Cegos, hoje Instituto Benjamin Constant (IBC), no Rio de Janeiro.

O Ministério da Educação tem se preocupado e cuidado para que a inclusão dessa parcela da população
seja prioridade. Por meio da Diretoria de Políticas de Educação Especial da Secretaria de Educação
Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão (Secadi), desenvolve uma série de programas para
atender às pessoas cegas ou com baixa visão.

A conclusão do ensino médio ou superior é uma conquista de fundamental importância para qualquer
aluno, no entanto, o aluno diagnosticado com alguma deficiência visual não consegue identificar o que
está escrito no seu diploma de conclusão do ensino médio ou superior.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, aos 09 dias do mês de abril do ano de
2019.

 

DEPUTADO DR. CARLOS FELIPE

DEPUTADO (A)
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EVANDRO LEITAO_
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 251/2019

AUTORIA: DEPUTADO CARLOS FELIPE

MATÉRIA: DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
PRIVADO DO ESTADO DO CEARÁ FORNEÇAM DIPLOMA EM
BRAILLE PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NA
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 251/2019

, que "Deputado Carlos Felipe DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PRIVADO
DO ESTADO DO CEARÁ FORNEÇAM DIPLOMA EM BRAILLE PARA ALUNOS COM

".DEFICIÊNCIA VISUAL NA CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E SUPERIOR

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projetos de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:
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(...)

II – :projeto

(...)

b) ;de lei ordinária

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto
:”

(...)

II – , destinado a regular as matérias de competência dode lei ordinária
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;” [grifos nossos]

A Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente à organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, in verbis:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, .observados os princípios desta Constituição

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
.” [grifos e destaques nossos]vedadas por esta Constituição

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 

 , observados os seguintesnão lhe sejam vedadas pela Constituição Federal
princípios:

(...)

I –  e à unidade da Federação;” [grifos erespeito à Constituição Federal
destaques nossos]

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União e dos Municípios; ao
Distrito Federal as competências legislativas reservadas ao Estados e Municípios, cumulativamente; e aos
Estados os poderes , .remanescentes residuais

Cabe aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas – residuais, remanescentes, mas
também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23); as competências
concorrentes (artigo 24); e competências exclusivas (artigo 25, §§ 2º e 3º da Carta Magna Federal).
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Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-organização
competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as regras e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição Estadual em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”

Não custa repetir que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1]. 

DO MÉRITO

A presente propositura intenciona obrigar as instituições de ensino privado do Estado do Ceará a fornecer
diploma em Braille para alunos com deficiência visual na conclusão do ensino médio e superior.

Importa registrar, inicialmente, os preceitos constitucionais atinentes à matéria:

“Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

(...)

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.

(...)

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
:concorrentemente sobre

IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação
desenvolvimento e inovação;

(...)

Art. 211. A União, os , o Distrito Federal e os MunicípiosEstados
organizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

§ 1º l de ensino e o dos Territórios,A União organizará o sistema federa
financiará as instituições de ensino públicas federais e exercerá, em matéria
educacional, função redistributiva e supletiva, de forma a garantir
equalização de oportunidades educacionais e padrão mínimo de qualidade
do ensino mediante assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios; 
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§ 2º Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na
educação infantil. 

§ 3º  e o Distrito Federal Os Estados atuarão prioritariamente no ensino
.” [grifos e destaques nossos] fundamental e médio

A competência para legislar sobre educação, matéria que constitui o cerne da proposta legislativa em
comento, é concorrente. Não custa repetir a transcrição:

“Art. 24.  à União,  e ao Distrito Federal Compete aos Estados legislar
:concorrentemente sobre

(...)

IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,educação
desenvolvimento e inovação;” [destaques nossos]

À União compete, com exclusão dos outros entes federativos, legislar sobre diretrizes e bases da
educação nacional. A lei complementar mencionada no parágrafo único do art. 22 que permite delegação
aos Estados-membros sobre questões específicas das matérias relacionadas inexiste. Cabe, pois, à União
legiferar sobre o tema.

Em segundo lugar, foi editada a Lei 9.394/96, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional. Observe-se o teor de seus artigos 16, 17 e 18:

“Art. 16. :       O  de ensino compreendesistema federal

I - as instituições de ensino mantidas pela União;

II - as instituições de educação  criadas e mantidas pela iniciativasuperior
;privada

III - os órgãos federais de educação.

Art. 17.  e do Distrito Federal Os sistemas de ensino dos Estados
:compreendem

I - as instituições de ensino mantidas, respectivamente, pelo Poder Público
estadual e pelo Distrito Federal;

II - as instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público
municipal;

III -   as instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela 
; iniciativa privada

IV - os órgãos de educação estaduais e do Distrito Federal, respectivamente.

Parágrafo único. No Distrito Federal, as instituições de educação infantil,
criadas e mantidas pela iniciativa privada, integram seu sistema de ensino.

Art. 18. Os sistemas municipais de ensino compreendem:

I - as instituições do ensino fundamental, médio e de educação infantil
mantidas pelo Poder Público municipal;
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1.  

2.  

II - as instituições de educação infantil criadas e mantidas pela iniciativa
privada;

III – os órgãos municipais de educação.” [grifos e destaques nossos]

Considerando os arts. 16 e 17 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e o disposto no art. 211,
 e correspondentes parágrafos, da Constituição Federal de 1988, depreende-se que caput a competência

dos Estados-membros – categoria de ente federativo em que se insere o Estado do Ceará – incide sobre o 
 ensino fundamental (estadual e de iniciativa privada), médio (estadual e de iniciativa privada) e

.superior (este último no âmbito estadual e municipal)

Para facilitar a compreensão, veja-se o esquema abaixo:

Competência legislativa educacional do Estado do Ceará

Ensino fundamental Ensino médio Ensino Superior

Instituições de ensino fundamental
mantidas pelo Estado do Ceará

Instituições de ensino médio
mantidas pelo Estado do Ceará

Instituições de ensino superior
mantidas pelo Estado do Ceará

Instituições de ensino fundamental
criadas e mantidas pela iniciativa
privada

Instituições de ensino médio
criadas e mantidas pela iniciativa
privada

Instituições de educação superior
mantidas pelos Municípios

Órgãos de educação estaduais

Infere-se, assim, que o Poder Legislativo do Estado do Ceará pode determinar às instituições de ensino
fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada e às instituições de ensino fundamental,
médio e superior (incluídas, neste último, as instituições criadas e mantidas pelos Municípios) criadas e
mantidas pelo Estado do Ceará o fornecimento do diploma em Braille.

O mesmo  ocorre não no tocante às:

instituições  do ensino superiorprivadas , , cujacriadas e mantidas pela iniciativa privada
competência legislativa é da União;
instituições de ensino fundamental e médio, .criadas e mantidas pelos Municípios

Vale destacar, quanto à propositura legislativa em comento, o princípio norteador da repartição
constitucional de competências, qual seja, o , o qual pode serprincípio da predominância do interesse
definido da seguinte forma: à União cabe legislar sobre normas de interesse nacional, aos Municípios
cabe legislar sobre normas de interesse local, e aos Estados cabe legislar sobre normas de interesse
regional.

O art. 1° do atual projeto, pois, deve ser interpretado em consonância com referido princípio e com
a delimitação de competência legislativa estadual anteriormente exposta.

Em terceiro lugar, foi aprovada a Lei nº 13.146/2015, que instituiu o Estatuto da Pessoa com Deficiência.
A Lei federal n° 13.146/2015 é , ou seja, possui força normativa aplicável à Administraçãolei nacional
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Pública Direta e Indireta de todos os Poderes – Legislativo, Executivo e Judiciário – de todos os entes
federativos – União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Em síntese: obriga todos os entes políticos
da federação, incluindo o Estado do Ceará.

O Estatuto tem por objetivo fazer com que as pessoas com deficiência possam exercer seus direitos e
liberdades fundamentais em condições de igualdade com as outras pessoas, visando à sua inclusão social
e cidadania.

O art. 28 e seu §1° determina que o Poder Público e as instituições privadas de ensino são obrigadas a
oferecer às pessoas com deficiência:

“Art. 28.  Incumbe ao poder público assegurar, criar, desenvolver,
implementar, incentivar, acompanhar e avaliar:

(...)

XII - oferta de ensino da Libras,  e de uso de recursos dedo Sistema Braille
tecnologia assistiva, de forma a ampliar habilidades funcionais dos
estudantes, promovendo sua autonomia e participação;

(...)

§1    o Às instituições privadas, de qualquer nível e modalidade de ensino,
   I, II, III, V, VII, VIII, IX,aplica-se obrigatoriamente o disposto nos incisos

X, XI, , XIII, XIV, XV, XVI, XVII e XVIII do  deste artigo, sendoXII caput 
vedada a cobrança de valores adicionais de qualquer natureza em suas
mensalidades, anuidades e matrículas no cumprimento dessas
determinações.” [grifos e destaques nossos]

Vale ressaltar que, conforme parte final do §1º do art. 28, as instituições privadas  poderão cobrarnão
valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e matrículas para cumprimento
dessas determinações.

A Lei nº 13.146/2015 tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência
(Convenção de Nova York) e seu Protocolo Facultativo.

A Convenção foi assinada em 30/03/2007, aprovada no Congresso Nacional pelo Decreto Legislativo
186, de 31/08/2008 (data em que entrou em vigor para o Brasil no plano jurídico externo) e promulgada
pelo Presidente da República pelo Decreto 6.949, de 25/08/2009 (data de início de sua vigência no plano
interno).

Vale ressaltar que a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência possui  de emendastatus
constitucional em nosso país, considerando que se trata de convenção internacional sobre direitos
humanos que foi aprovada, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos
votos dos respectivos membros, conforme previsto no § 3º do art. 5º da CF/88.

O Estado tem o dever de facilitar às pessoas com deficiência sua plena e igual participação no sistema de
ensino e na vida em comunidade. No entanto, esse dever não é apenas do Poder Público, podendo ser

.exigido também das instituições de ensino privadas

É verdade que a educação pode ser prestada pela iniciativa privada. Isso não significa, contudo, que os
agentes econômicos que o prestam possam fazê-lo de forma ilimitada ou sem responsabilidade.

Para que as instituições privadas prestem serviços de educação, é necessária a sua autorização e avaliação
pelo Estado, bem como o cumprimento das normas gerais de educação nacional.
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De igual modo, os estabelecimentos privados não podem eximir-se dos deveres impostos pela
Constituição Federal para os serviços educacionais do país, dentre eles o art. 208, III, da CF/88.

“Art. 208, da CF/88. O dever do Estado com a educação será efetivado
mediante a garantia de:

(...)

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência,
preferencialmente na rede regular de ensino;”

À escola não é dado escolher, segregar, separar os alunos. Seu dever é o de ensinar, incluir, conviver.

A vivência cotidiana, o convívio com o diferente, são valores educacionais em si mesmos, e têm riqueza
própria, pois desenvolvem o acolhimento, a tolerância e a ética. Portanto, o ensino inclusivo milita em
favor da dialógica implementação dos objetivos esquadrinhados pela Constituição. É somente com a
efetivação desses valores que pode haver a construção de uma sociedade livre, justa e solidária, voltada
para o bem de todos.

Assim, o ensino inclusivo é política pública estável. Se as instituições privadas de ensino exercem
atividade econômica, devem se adaptar para acolher as pessoas com deficiência, prestando serviços
educacionais que não enfoquem a deficiência apenas sob a perspectiva médica, mas também ambiental.
Ou seja, os espaços devem ser isentos de barreiras, as verdadeiras deficiências da sociedade. Esses
deveres devem se aplicar a todos os agentes econômicos, e entendimento diverso implica privilégio
odioso, porque oficializa a discriminação.

Ressalte-se que o art. 28, §1° do Estatuto da Pessoa com Deficiência foi considerado constitucional pelo
Supremo Tribunal Federal, :in verbis

“São  o art. 28, §1° e o art. 30 da Lei n° 13.146/2015, queconstitucionais
determinam que as escolas privadas ofereçam atendimento educacional
adequado e inclusivo às pessoas com deficiência sem que possam cobrar
valores adicionais de qualquer natureza em suas mensalidades, anuidades e

. STF. Plenário. ADI 5357matrículas para cumprimento dessa obrigação
MC-Referendo/DF, Rel. Min. Edson Fachin, julgado em .”09/06/2016
[grifos e destaques nossos]

Analisando-se os artigos da atual propositura, como se trata de instituições de ensino privado, constata-se
o projeto em questão não fere a competência indicada ao Poder Executivo –  Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, §2º,
alíneas “a”, “b”, “c”, e “d” e “e” da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual.

Somam-se às considerações anteriores a constatação de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a
competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da
organização administrativa, uma vez que regula tão somente a obrigatoriedade no fornecimento de
diplomas em formato acessível a pessoas cegas no âmbito das instituições de ensino privado, não
impondo despesas aos demais Poderes Públicos.

DA CONCLUSÃO

Diante do exposto, uma vez feitas as considerações acima, opinamos pelo PARECER FAVORÁVEL –
no tocante às instituições de ensino fundamental, médio e superior mantidas pelo Estado do Ceará;
às instituições de ensino fundamental e médio criadas e mantidas pela iniciativa privada; às
instituições de educação superior mantidas pelos municípios; e aos demais órgãos de educação
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, estando o presente projeto de lei em harmonia com os preceitos constitucionais e legais, nãoestaduais
havendo óbice para que caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em
questão.                            

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

[1] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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DESPACHO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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Comissões Técnicas Permanentes
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11/06/2018
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Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
06/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 251/2019

 

DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
PRIVADO DO ESTADO DO CEARÁ FORNEÇAM
DIPLOMA EM BRAILLE PARA ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL NA CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO E SUPERIOR.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Carlos Felipe, o qual determina que asProjeto de Lei nº 251/2019,
instituições de ensino privado do estado do ceará forneçam diploma em braille para alunos com
deficiência visual na conclusão do ensino médio e superior.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "De acordo com o Censo 2010, realizado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) existem 6,5 milhões de pessoas com deficiência
visual no Brasil, destas 6 milhões possuem baixa visão e 582 mil são cegas. Comemorado em 4 de
janeiro, o Dia Mundial do Braille é dedicado à reflexão sobre a importância de mecanismos que
favoreçam o desenvolvimento das pessoas cegas ou com baixa visão. O sistema Braille de escrita e
leitura foi criado há cerca de 200 anos na França. No Brasil, chegou por meio de José Álvares de
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Azevedo, que aprendeu a técnica ainda criança e se dedicou a disseminá-la, com apoio do Imperial
Instituto de Meninos Cegos, hoje Instituto Benjamin Constant (IBC), no Rio de Janeiro.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei determina que as instituições de ensino privado do estado do ceará forneçam
diploma em braille para alunos com deficiência visual na conclusão do ensino médio e superior.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente dos Estados com a União, conforme o previsto no art. 24, IX, da
Constituição Federal de 1988, uma vez que lida sobre proteção ao educação. Além disso, vale ressaltar
que lida com a organização político administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na
competência do ente respectivo para tal auto administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.
Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o Projeto de Lei n° 251/2019 PARECER
 à tramitação da matéria.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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PARECER
03/08/2021

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 251/2019

 

DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO
PRIVADO DO ESTADO DO CEARÁ FORNEÇAM
DIPLOMA EM BRAILLE PARA ALUNOS COM
DEFICIÊNCIA VISUAL NA CONCLUSÃO DO
ENSINO MÉDIO E SUPERIOR.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Dr.Carlos Felipe, o qual determina queProjeto de Lei nº 251/2019,
as instituições de ensino privado do Estado do Ceará forneçam diploma em braille para alunos com
deficiência visual na conclusão do ensino médio e superior.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "De acordo com o Censo 2010, realizado pelo
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) existem 6,5 milhões de pessoas com deficiência
visual no Brasil, destas 6 milhões possuem baixa visão e 582 mil são cegas. Comemorado em 4 de
janeiro, o Dia Mundial do Braille é dedicado à reflexão sobre a importância de mecanismos que
favoreçam o desenvolvimento das pessoas cegas ou com baixa visão. O sistema Braille de escrita e
leitura foi criado há cerca de 200 anos na França. No Brasil, chegou por meio de José Álvares de
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Azevedo, que aprendeu a técnica ainda criança e se dedicou a disseminá-la, com apoio do Imperial
Instituto de Meninos Cegos, hoje Instituto Benjamin Constant (IBC), no Rio de Janeiro.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais. A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em
reunião extraordinária realizada na data de 07 de julho de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento,
seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela CCJR), que apresentou parecer favorável.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei determina que as instituições de ensino privado do Estado do Ceará forneçam
diploma em braille para alunos com deficiência visual na conclusão do ensino médio e superior.

A matéria dispõe acerca de objeto com pleno mérito, buscando dispor sobre a possibilidade de
fornecimento de diplomas em Braille nas instituições de ensino privado do Estado do Ceará, como forma
de integração dos deficientes visuais na educação. Não observamos óbices administrativos e
orçamentários na matéria.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado Dr.Carlos Felipe,Projeto de Lei n° 251/2019
apresentamos o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CENTO E OITENTA E QUATRO

DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO PRIVADO DO ESTADO DO CEARÁ
FORNEÇAJW DIPLOMA EM BRAILLE PARA
ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NA
CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO E
SUPERIOR.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 As instituições de ensino privado do Estado do Ceará devem fornecer
diploma em Braille açs alunos com deficiência visual concludentes do ensino médio e superior.

Art. 2.° E~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO Dk ÁSSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 8 de iu%~2O2 1.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEi’. FERNANDA PESSOA
2.a VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. ANTONIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO
DEP. AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
DEP. Éluic~ Ai~4OluM
3ü SECRETÁRIA

DEP. AP. LUIZ HENRIQUE
4•0 SECRETÁRIOcc[)

31 de 32



3DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XIII Nº177  | FORTALEZA, 02 DE AGOSTO DE 2021

LEI Nº17.577, 2 de agosto de 2021.
(Autoria: Audic Mota)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA AFIXAÇÃO DE PLACAS INFORMATIVAS SOBRE OS DIREITOS 
DOS USUÁRIOS DAS COMPANHIAS AÉREAS NOS CASOS DE ATRASOS E CANCELAMENTOS DE VOOS 
OU PRETERIÇÃO NO EMBARQUE EM TODOS OS AEROPORTOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Torna-se obrigatória, nos aeroportos públicos ou privados que recebam voos comerciais, no Estado do Ceará, a afixação de placas informativas 

sobre os direitos do usuário na hipótese de atraso ou cancelamento de voo, ou na preterição no embarque.
§ 1.º As placas de que trata esta Lei serão de fácil visualização e leitura para o público e deverão conter os direitos dos usuários, enumerados pela 

Resolução n.º 141, de 9 de março de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
§ 2.º Cabe à administração dos aeroportos referidos no caput a responsabilidade pela instalação e manutenção das placas para os fins desta Lei.
Art. 2.º As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o caso, às sanções administrativas previstas no art. 56 da Lei 

Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem prejuízo das de natureza civil, penal e das definidas em normas específicas.
Art. 3.º Cabe aos órgãos de defesa do consumidor a fiscalização no cumprimento das disposições desta Lei.
Art. 4.º Os casos omissos desta Lei serão sanados pelas disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 1990, e nas demais legislações correlatas.
Art. 5.º Esta Lei atende ao disposto no art. 18 da Resolução n.º 141, de 2010, da Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC.
Art. 6.º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.578, 2 de agosto de 2021.
(Autoria: Dr. Carlos Felipe)

DETERMINA QUE AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO PRIVADO DO ESTADO DO CEARÁ FORNEÇAM 
DIPLOMA EM BRAILLE PARA ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NA CONCLUSÃO DO ENSINO 
MÉDIO E SUPERIOR.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As instituições de ensino privado do Estado do Ceará devem fornecer diploma em Braille aos alunos com deficiência visual concludentes 

do ensino médio e superior.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 2 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.579, 02 de agosto de 2021.
(Autoria: Evandro Leitão)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO MINISTRO ENRIQUE RICARDO LEWANDOWISKI.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro Enrique Ricardo Lewandowiski, natural da Cidade do Rio de Janeiro, no Estado 

do Rio de Janeiro.
Art. 2.º O Título ora outorgado será entregue em Sessão Solene do Poder Legislativo Estadual, em data as ser designada por seu Presidente.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 02 de agosto de 2021.           
 Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº34.178, de 02 de agosto de 2021.

ALTERA O DECRETO Nº33.327, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019, QUE CONSOLIDA E REGULAMENTA A 
LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO (ICMS).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 88 da Constituição Estadual, e  
CONSIDERANDO que o Estado do Ceará, por meio da Lei nº 17.574, de 27 de abril de 2021, instituiu a Política de Atenção à Higiene Íntima de Estudantes 
da Rede Pública Estadual de Ensino e autorizou o Poder Público a adquirir e a distribuir absorventes higiênicos, buscando garantir-lhes condições básicas 
para a adequada higiene íntima e o pleno acesso à educação, reduzindo as desigualdades sociais, minimizando os riscos de doenças e atenuando a infrequência 
e o abandono escolar;  CONSIDERANDO que absorventes higiênicos e assemelhados são itens essenciais para a garantia da saúde feminina, inclusive em 
razão da condição corporal inerente ao período menstrual;  CONSIDERANDO que levantamento efetuado pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância 
(Unicef) aponta que a falta de absorventes higiênicos contribui para impactar negativamente a formação educacional de crianças, por ocasionar absenteísmo 
escolar em período menstrual;  CONSIDERANDO que o acesso a itens para atender às necessidades básicas de saúde é essencial para dignidade humana;  
CONSIDERANDO que o Convênio ICMS nº 70/21, ratificado e incorporado pelo Decreto n.º 34.075, de 19 de maio de 2021, incluiu o Estado do Ceará nas 
disposições do Convênio ICMS nº 224/17, de 15 de dezembro de 2017, autorizando-o a conceder isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações internas com produtos 
essenciais ao consumo popular que compõem a cesta básica;  CONSIDERANDO a necessidade de promover alterações no Decreto n.º 33.327, de 30 de 
outubro de 2019, de modo a estabelecer a isenção de ICMS nas operações internas com absorventes íntimos femininos, DECRETA:

Art. 1.º O Decreto n.º 33.327, de 30 de outubro de 2019, passa a vigorar com acréscimo do item 170.0 ao Anexo I:
170.0 As operações internas com produtos essenciais ao consumo popular abaixo relacionados, que compõem a cesta básica (Convênio ICMS 224/17): Até 31/12/2022 (Convênio 

ICMS 224/17)
170.0.1 Absorventes íntimos femininos, internos (tampões) e externos (pensos), inclusive coletores e discos menstruais, calcinhas 

absorventes e panos absorventes íntimos.
170.1 Nas operações dispostas no item 170.0, não será exigido o estorno do crédito fiscal.
170.2 O valor correspondente à isenção do ICMS deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, devendo o contribuinte demonstrar a dedução, 

expressamente, nos documentos fiscais.

Art. 2.º Fica revogado o subitem 1.0.2.1 do Anexo III do Decreto n.º 33.327, de 2019.
Art. 3.º Este Decreto entra em vigor imediatamente, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 02 de agosto de 2021.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO
Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba
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